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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Processo n.º: 612/2023
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI COM MENSAGEM RETIFICATIVA
Número de Matéria: 072/2023
Relator(a):  VEREADOR RENATO SOUZA DA SILVA
Data do Protocolo da Matéria: 30/08/2023
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS), AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS (ACE) DO MUNICÍPIO DE ACEGUÁ”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, onde fica autorizado o reajuste salarial profissional dos Agentes Comunitários de saúde (ACS) e dos Agentes de Combate as Endemias (ACE) no Município de Aceguá, conforme o repasse da União e nos termos da Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, onde acrescenta no artigo 198 da Constituição Federal, entre outros o § 9º onde se lê “O vencimento dos agentes comunitários de saúde  e dos agentes de combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, repassado pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal”.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
O Relator manifesta-se pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria, tendo em vista a declaração de ordenador de despesas e à vista da estimativa do impacto orçamentário, onde declara que existe recursos para realizar o gasto, cujas despesas, no exercício financeiro de 2023, correrão por conta das dotações orçamentárias contidas, estando adequadas à Lei Orçamentária Anual e compatível com a Lei de Diretrizes orçamentárias e o Plano Plurianual.

[bookmark: _GoBack]SALA DAS COMISSÕES, 16/10/2023.


 _____________________________________________	
Assinatura do Relator(a)
VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:
RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A:
RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________________

ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:_____________________________________________________

JAIR ARDENCHY - PTB:________________________________________________________________
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